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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PARECER TÉCNICO AGRICULTURA FAMILIAR

Empresa: José Maria de Sousa, CPF NS 244.309.943-15 (Fornecedor Individual)

C Ó D IG O PRODUTO/ESPECIFICAÇÂO

0 4

POLPA DE FRUTA -  SABOR MANGA  
CONGELADA - Embalagem plástica de 1 
kg, hermeticamente fechada e sem 
perfurações no ato da entrega. Deve conter 
identificação do produto, nome do 
fornecedor e data de fabricação, registro no 
ministério da agricultura e selo do serviço 
de inspeção municipal (SIM).

Na data do dia 29 de Março de 2023, foi entregue a amostra do gênero alimentício, POLPA 
DE FRUTA - SABOR MANGA, para fins de análise e verificação sobre o atendimento às 
especificações constantes no Edital deste Parecer Técnico.

O produto foi entregue dentro do prazo estipulado na Secretaria de Educação.

Foram feitas as análises da adequação a descrição dos itens previstos no edital, daqualidade, 
das características organolépticas dos itens e adequação das embalagens, conforme prevê a 
Resolução FNDE N° 06, de 08 de maio de 2020 e considerando a legislação sanitária, 
regulamentos técnicos de qualidade e normas técnicas vigentes no país.

Rua do Cruzeiro, N° 244, Centro -  CEP: 63640-000 -  Independência -  CE.



PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Desta forma, a nutricionista Lívia Camelo Martins, CRN n° 10265, vem por meio deste relatório 
apresentar seu parecer técnico sobre a avaliação da amostra, chegamos a seguinte conclusão, 
destes produtos alimentícios:

Item 07 POLPA DE FRUTA SABOR MANGA CONGELADA, APROVADA.

Independência, 29 de Março de 2023.
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Lívia Camelo Martins 

Nutricionista

Rua do Cruzeiro, N° 244, Centro -  CEP: 63640-000 -  Independência -  CE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PARECER TÉCNICO AGRICULTURA FAMILIAR

Empresa: IZABEL LEITE LOIOLA VERAS, CPF N8 029.576.543-77 (Fornecedor Individual)

C O D IG O PRODUTO/ESPECIFICAÇAO

0 3

BOLO TIPO CASEIRO - Sem uso de
conservantes ou outros aditivos de uso 
industrial. Embalados em plástico atóxico 
transparente e incolor, isenta de mofo ou 
bolores, odores estranhos e substâncias 
nocivas. Deve conter identificação do 
produto, nome do fornecedor e data de 
fabricação.

Na data do dia 29 de Março de 2022, foi entregue a amostra do gênero alimentício, BOLO TIPO 
CASEIRO, para fins de análise e verificação sobre o atendimento às especificações constantes 
no Edital deste Parecer Técnico.

O produto foi entregue dentro do prazo estipulado na Secretaria de Educação.

Foram feitas as análises da adequação a descrição dos itens previstos no edital, daqualidade, 
das características organolépticas dos itens e adequação das embalagens, conforme prevê a 
Resolução FNDE N° 06, de 08 de maio de 2020 e considerando a legislação sanitária, 
regulamentos técnicos de qualidade e normas técnicas vigentes no país.

Rua do Cruzeiro, N° 244, Centro -  CEP: 63640-000 -  Independência -  CE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Desta forma, a nutricionista Lívia Camelo Martins, CRN n° 10265, vem por meio deste relatório 
apresentar seu parecer técnico sobre a avaliação da amostra, chegamos a seguinte 
conclusão, desse produto alimentício:

Item 03 BOLO TIPO CASEIRO, APROVADO.

Independência, 29 de Março de 2022.
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Lívia Camelo Martins 

Nutricionista

Rua do Cruzeiro, N° 244, Centro -  CEP: 63640-000 -  Independência -  CE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PARECER TÉCNICO AGRICULTURA FAMILIAR

Empresa: COOPDEST COOPERATIVA DE AGRICULTORES, E EMPREENDEDORES DO ESTADO 
DO CEARÁ -  LTDA -  CNPJ SOB N° 04.604.578/001-08

C O D IG O PRODUTO/ESPECIFICAÇAO

01

MELANCIA -  Graúda de primeira, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa 
firme e intacta, pesando entre (6 a 10) kg cada 
unidade. Embalagem plástica contendo etiqueta com 
a identificação e peso maduro.

PRODUTO/ESPECIFICAÇAO

0 3
CHEIRO VERDE -  Isento de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos. Composição: cebolinha 
verde e coentro.

PRODUTO/ESPECIFICADO

05

CARNE BOVINA MOÍDA -  De abate recente, 
congelada. Com no máximo 10% de gordura, não 
apresentar ossos, cartilagens, contendo identificação 
do produto, nome do fornecedor e data de 
fabricação/abate. Acondicionada em embalagem 
própria de 1 kg, transparente, atóxica, não violada, 
resistente, que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo, com selo do serviço de 
inspeção municipal (SIM).

Na data do dia 29 de Março de 2023, foi entregue a amostra do gênero alimentício, 
MELANCIA, CHEIRO VERDE, CARNE BOVINA MOÍDA, para fins de análise e verificação 
sobre o atendimento às especificações constantes no Edital deste Parecer Técnico.

O produto foi entregue dentro do prazo estipulado na Secretaria de Educação.

Foram feitas as análises da adequação a descrição dos itens previstos no edital, daqualidade, 
das características organolépticas dos itens e adequação das embalagens, conforme prevê a 
Resolução FNDE N° 06, de 08 de maio de 2020 e considerando a legislação sanitária, 
regulamentos técnicos de qualidade e normas técnicas vigentes no país.

Rua do Cruzeiro, N° 244, Centro -  CEP: 63640-000 -  Independência -  CE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Desta forma, a nutricionista Lívia Camelo Martins, CRN n° 10265, vem por meio deste relatório 
apresentar seu parecer técnico sobre a avaliação das amostras, chegamos a seguinte 
conclusão, destes produtos alimentícios:

Item 01 MELANCIA, APROVADA.
Item 03 CHEIRO VERDE, APROVADA.
Item 05 CARNE MOÍDA BOVINA, APROVADA.

Independência, 29 de Março de 2023.
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Lívia Camelo Martins

Nutricionista

Coutinho

Secretario de Educação

Rua do Cruzeiro, N° 244, Centro -  CEP: 63640-000 -  Independência -  CE.


